REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEIS (Nos termos da lei 10.931/2004 que deu nova redação aos arts 212 a 214 da Lei 6.015/1973 e Provimento 02/2005 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

I - Requerimento – o que deve conter:

a- Identificação completa do Interessado Pessoa Física, se casado inclusive do cônjuge – importa alteração do direito real;

b- Identificação completa do Interessado Pessoa Jurídica, bem como de seu representante legal, apresentando cópia autenticada de documento comprobatório da representação (contrato social atualizado, procuração, etc.);

c- Se o Interessado não for o detentor do domínio tabular deverá apresentar o original do comprovante de seu interesse, v.g. escritura não registrada, promessa de compra e venda, etc.;

d- Quando se tratar de imóvel gravado com direito real, v. g. usufruto, compromisso de compra e venda e etc.., o titular deste direito também deverá comparecer;

e- Fica dispensada a descrição perimetral do imóvel retificando;

f– Todas as assinaturas devem ter firma reconhecida.

II- Representação:

a- Procuração pública ou particular, específica pra o fim a que se destina, esta última com firma reconhecida (cópia autenticada);

b- A União, o Estado, o Município, suas autarquias e fundações poderão ser notificadas por intermédio de sua Advocacia-Geral ou Procuradoria que tiver atribuição para receber citação em ação judicial;
c- Espólio deverá ser representado por inventariante, anexando-se comprovante de nomeação (cópia autenticada);

III – Documentos que necessariamente devem acompanhar o requerimento:

a- Relação do(s) confrontante(s) a ser(em) notificado(s), com qualificação e endereço completo, além da informação se há ou não terceiro(s) ocupante(s) do(s) imóvel(is) confinante(s), se houver, informar, também, o endereço completo desse(s) ocupante(s).

b- Planta original do imóvel retificando;

c- Memorial descritivo original do imóvel retificando;

d- Certidão atualizada (validade: 30 dias) da matrícula ou transcrição do imóvel retificando;

e- Imóvel Urbano: certidão de confrontação do imóvel retificando, emitida pela Prefeitura Municipal de Campinas (no caso do imóvel situar-se no distrito de Sousas ou Joaquim Egídio) ou de Paulínia (no caso do imóvel situar-se no referido município);

f- Indicação do nº de contribuinte da Prefeitura do município em que esteja localizado o imóvel retificando;

g- Certidão(ões) atualizada(s) da(s) matrícula(s) ou transcrição(ções) do(s) imóvel(is) que confronta(m) com o retificando.

IV- Planta e memorial descritivo – o que deve conter (em ambos os documentos):

a- Elaborados e assinados por profissional habilitado acompanhado de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica;

b- Quadro contendo a identificação dos confrontantes (nome, inclusive do cônjuge), nº da matrícula ou transcrição do registro imobiliário e nº de contribuinte da Prefeitura Municipal (no caso do imóvel rural – nº de seu cadastro no INCRA);

c- Assinatura dos confrontantes e eventuais ocupantes anuentes, com firma reconhecida;

d- Declaração do Interessado e do profissional habilitado de que o levantamento topográfico respeitou as divisas consolidadas e o alinhamento do logradouro público, importando sujeitar-se ao que dispõe o § 14, do artigo 213, da LRP (constar texto: “Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais”);

e- Ilustrar, sempre que possível, com fotografia da testada do imóvel e da divisa dos confrontantes, em conjunto (foto aérea);

f- Deverão ser indicadas as medidas perimetrais do imóvel, área de sua superfície, bem como seus ângulos internos, rumos ou azimutes;

g - Todas as folhas e vias da planta e memorial deverão estar rubricadas pelo profissional habilitado, pelo requerente e pelos confrontantes e ocupantes anuentes;

h- O requerente deverá, também, apresentar tantas cópias da planta, no tamanho A4, quantos forem os confrontantes e ocupantes a notificar;

i– Todas as assinaturas devem ter firma reconhecida.

V- Documentos  que podem suprir eventuais omissões da planta:

a- A anuência de confrontante poderá ser feita individualmente, na cópia da planta prevista no item IV, “f”, e, neste caso, deverá conter elementos de identificação do declarante, da titularidade de seu imóvel, com destaque da linha divisória entre o imóvel retificando e o de propriedade do declarante;

b- Qualquer declaração exigida do Interessado ou do profissional técnico poderá ser feita por documento separado, desde que contenha os elementos identificadores do imóvel e do levantamento topográfico (nome do engenheiro, proprietário, nº da ART, e data,...);

c- Todas as assinaturas devem ter firma reconhecida.
VI – Hipóteses específicas de pedidos de retificação e documentos que devem instruir os requerimentos respectivos:

1- Omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título (ou da transcrição ou matrícula originárias)– art. 213, I, “a”:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, com indicação do erro ou omissão, dispensada a apresentação dos documentos previstos no item III;

b- Caso o erro decorra de transposição de dados de título registrado no 2º Registro de Imóveis, deverá ser apresentada certidão do título arquivado ou novo traslado, na hipótese de tratar-se de escritura pública;

c- Hipótese não sujeita à cobrança de emolumentos. 

2- Atualização de confrontantes e/ou alteração de denominação de logradouro público ou dados cadastrais – art. 213, I, “b” e “c”:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, informando a alteração pretendida, dispensada a apresentação dos documentos previstos no item III;

b- Certidão de confrontação ou de alteração de denominação de logradouro público ou dados cadastrais expedida pela Municipalidade local.

3- Indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas georeferenciadas, sem alteração das medidas perimetrais – art. 213, I, “d”:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, detalhando a pretensão;

b- Apresentação dos documentos indicados nos itens III e IV, bastando, entretanto, a anuência do confrontante diretamente relacionado com a nova indicação de rumo, ângulo de deflexão ou coordenada.

4- Alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das medidas perimetrais constantes do registro – art. 213, I, “e”: 

a- Requerimento, na forma prevista no item I, detalhando a pretensão;

b- Planta e memorial descritivo elaborado por profissional habilitado – seguir parâmetro definidos nos itens III e IV;

c- Dispensada a anuência do(s) confinante(s);

d- Na hipótese de inserção de medida perimetral ou de área em imóveis regulares  (ângulos de 90º) ficam também dispensadas a apresentação de planta e memorial descritivo.

5- Reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto da retificação – art. 213, I, “f”:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, detalhando a pretensão informando qual a linha que pretende reproduzir e de onde será reproduzida (nº da matrícula);

b- Planta e memorial descritivo elaborado por profissional habilitado – seguir parâmetro definido no item IV;

c- Dispensada a anuência de confinante.

6- Inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais – art. 213, I, “g”:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, detalhando a pretensão;

b- Documentos oficiais: b.1) pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF, certidão de casamento, certidão de registro de pacto antenupcial, etc.; b.2) pessoa jurídica – CNPJ, certidão atualizada da junta comercial, etc;

c- Quando da matrícula ou transcrição da serventia de origem não constarem elementos identificadores do proprietário (RG, CPF/CNPJ ou filiação, estado civil) que possam indicar tratar-se da mesma pessoa do título, deverá ser apresentado o título aquisitivo original (que deu origem ao registro);

d- Somente na ausência do título aquisitivo original serão aceitos outros meios de prova, v. g. apresentação dos carnês de IPTU´s e contas de água e luz dos últimos cinco anos, com os respectivos comprovantes de pagamento, em que conste o nome do proprietário e indicação do imóvel, declarações de IR, etc... 

e- Caso haja elemento de qualificação da parte em transcrição anterior ou no próprio título que deu origem ao registro, que não foi transposto, deve-se proceder de acordo com o item I;

f- A retificação do estado civil de casado para solteiro depende de procedimento judicial, pois se trata de erro passível de ser demonstrado documentalmente.

7- Inserção ou alteração de medida perimetral de que resulte, ou não, alteração de área – art. 213, II:

a- Requerimento, na forma prevista no item I, detalhando a pretensão;

b- Planta e memorial descritivo elaborado por profissional habilitado – seguir parâmetro definidos nos itens III e IV;

VII - Retificação de Servidão Não-Especializada

 
A retificação de servidão não especializada (ou mal especializada) poderá ser feita extrajudicialmente através da apresentação de requerimento subscrito pelos titulares dos imóveis serviente e dominante e planta em que conste a localização e descrição de ambos os imóveis bem como da servidão retificanda; preenchidos os demais requisitos exigidos nos itens I a IV do presente roteiro.

 
A descrição da servidão deverá levar em consideração para a fixação de seus pontos de partida, pontos pré-existentes do imóvel serviente. Caso haja inovação da descrição do imóvel serviente, este também deverá ser objeto de retificação.


Na hipótese de ausência de indicação do imóvel beneficiário da servidão, a retificação desta apenas poderá se dar por via judicial.

VIII- Imóvel rural: (cf. art 176 § 3º da lei 6.015/1973, inserido pela lei 10.267/2001 c/c art 9º do decreto 4.449/2002, Instrução Normativa nº 13 de 17/11/2003 do INCRA e Parcer 243/05-E da Corregedoria Geral de Justiça, proferido no Protocolado CG 24.066/20005)

a) Requerimento do interessado, na forma prevista no item I, contendo indicação do nº do cadastro do imóvel no INCRA;

b) comprovação de quitação do ITR (certidão de regularidade fiscal ou comprovação dos cinco últimos pagamentos, acompanhados dos respectivos comprovantes de entrega da declaração) e apresentação do CCIR.

c) Certidão atualizada (validade: 30 dias) da matrícula ou transcrição do imóvel retificando;

d) Certidão(ões) atualizada(s) da(s) matrícula(s) ou transcrição(ções) do(s) imóvel(is) que confronta(m) com o retificando.

e) Planta original e memorial descritivo do imóvel georreferenciado:

e.1) elaborados por profissional credenciado pelo INCRA para prática de trabalhos de georreferenciamento, com a devida ART (Anotação de Responsabilidade Técnica);
e.2) que contenham descrição georreferenciada do imóvel (coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro);

e.3) acompanhados de certificação do INCRA (de que a poligonal objeto do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante no seu cadastro georreferenciado e que o memorial atende às suas exigências técnicas).

e.4) que contenham declaração do interessado e do profissional habilitado, firmada sob pena de responsabilidade civil e criminal, com firma reconhecida, de que não houve alteração das divisas do imóvel registrado e de que foram respeitados os direitos dos confrontantes 

e.5) que contenham quadro com a identificação do confrontante (nome, inclusive do cônjuge), nº da matrícula ou transcrição do registro imobiliário e nº de seu cadastro no INCRA, bem como declaração expressa dos confinantes de que os limites divisórios foram respeitados.

- As declarações constantes dos itens e.4 e e.5 poderão ser apresentadas em documento apartado, desde que contenham os elementos identificadores do imóvel e do levantamento topográfico.

d) Todas as folhas e vias da planta devem estar rubricadas pelo profissional habilitado, pelo requerente e pelos confrontantes e ocupantes do anuentes. 

e) Todas as assinaturas devem ter firma reconhecida.

Observações referentes aos imóveis rurais: 

- Caso não haja anuência de algum dos confrontantes, prevista no item e.5, poderá ser requerida sua notificação, nos termos do art. 213, § 2º da Lei 6.015/73, com a apresentação de relação do(s) confrontante(s) a ser(em) notificado(s), com qualificação e endereço completo, além da informação se há ou não terceiro(s) ocupante(s) do(s) imóvel(is) confinante(s), se houver, informar, também, o endereço completo desse(s) ocupante(s).

- A descrição do imóvel de forma georreferenciada será obrigatória para todas as situações de transferência, desmembramento, parcelamento e unificação de imóveis rurais inferiores a 500ha a partir de 31 de outubro de 2005.

- Em relação aos títulos judiciais que versem sobre imóveis rurais (desapropriação, usucapião e retificação judicial), a obrigatoriedade da descrição georreferenciada já está em vigor.

IX - Custas e Emolumentos

O depósito do valor relativo à retificação pretendida deverá compreender:

a- O valor da averbação da retificação (item 2.1, da Tabela de Registro de Imóveis, da Lei no. 11.331/2002);

b- O valor da(s) notificação(ções) pessoal(ais) que deverá(ão) ser procedida(s) através do serviço de Títulos e Documentos, conforme previsto na Lei no. 11.331/2002 – Tabela de Títulos e Documentos.

c- Caso se faça necessária publicação de edital (duas publicações em jornal de grande circulação no município de situação do imóvel) os mesmos deverão ser retirados nesta Serventia Imobiliária, ficando o requerente responsável pelas devidas publicações. Após, deverão ser trazidos os originais das mesmas, a fim de ser dado prosseguimento ao procedimento retificatório.

OBSERVAÇÕES:

- A correção de erro constante de escritura se faz por meio de outra escritura pública com a presença das mesmas partes contratantes (escritura de re-ratificação).

- A circunscrição competente para proceder à retificação extrajudicial do imóvel é aquela em que se encontra sua matrícula. Deste modo, caso se pretenda proceder à retificação nesta Serventia Imobiliária de imóvel ainda matriculado junto ao 2º Registro de Imóveis, primeiro deve-se solicitar abertura de matrícula. Caso seja inviável sua abertura, v. g. por ausência de apuração do remanescente, a retificação NECESSARIAMENTE deverá ser feita na Serventia de origem. 

- Estes são os requisitos mínimos para que se possa proceder à retificação extrajudicial do imóvel, sendo que novas exigências poderão advir da documentação apresentada, bem como da análise do caso concreto.
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